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FALTA COMPROVANTE DE ADAPTAÇÃO DO VEÍCULO, CONFOR-
ME LAUDO DETRAN.

Processo SF-1000661-1518449/2013, OSMAR DA SILVA 
RIBEIRO, veiculo placa ELQ6019, a partir de, motivo: CONDUTOR 
NÃO É O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO E NÃO APRESENTOU 
DECLARAÇÃO DE QUE NÃO POSSUI OUTRO VEÍCULO COM 
ISENÇÃO DE IPVA.

Processo SF-1000661-1413042/2013, ELEN CIBELE VON 
HAYDIN, veiculo placa FMC3759, a partir de, motivo: REQUE-
RENTE JÁ POSSUI VEÍCULO (DAJ6894) COM ISENÇÃO DE IPVA.

Processo SF-100041-1406168/2013, IRENE PAZ LACERDA, 
veiculo placa EMU3480, a partir de, motivo: REQUERENTE JÁ 
POSSUI OUTRO VEÍCULO (CSC9232) COM ISENÇÃO DE IPVA.

Processo SF-1000661-1364093/2013, JLS TRANSESCOLA-
RES LTDA ME, veiculo placa ELQ4360, a partir de, motivo: 
REQUERENTE NÃO É O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO.

Processo SF-1000041-1567136/2013, NILSON VANDERLEI 
DE ANDRADE, veiculo placa DSR9705, a partir de, motivo: FALTA 
COMPROVANTE DE ADAPTAÇÃO CONFORME LAUDO DETRAN.

Processo SF-1000041-1577264/2013, ROBERTA TEIXEIRA 
FRASSI, veiculo placa EZG6346, a partir de, motivo: NÃO 
COMPROVOU ADAPTAÇÃO DO ACELERADOR A ESQUERDA, 
CONFORME LAUDO DETRAN.

Processo SF-1000041-1567003/2013, ELIDA APARECIDA 
GOMES DE OLIVEIRA, veiculo placa EZM8495, a partir de, moti-
vo: NÃO COMPROVOU ADAPTAÇÃO DE PROLONGAMENTO DOS 
PEDAIS, CONFORME LAUDO DO DETRAN.

Processo SF-1000661-14021/2014, PAULO ALBINO BER-
NARDES FILHO, veiculo placa EZL7163, a partir de, motivo: NÃO 
APRESENTOU CRV, CRLV, CRMC, AUTORIZAÇÃO DE TRANSPOR-
TE ESCOLAR EMITIDO PELO DETRAN.

Processo SF-51220-1589272/2013, CESAR REIS TRANSPOR-
TE E LOCAÇÃO DE VEICULOS LTDA EPP, veiculo placa FDB4749, 
EKH7678 E EMU4717, a partir de, motivo: NÃO APRESENTOU 
CRMC DOS CONDUTORES DOS TRÊS VEÍCULOS.

Processo SF-1000345-1548830/2013, SUERDA DE FATIMA 
DO NASCIMENTO LACERDA, veiculo placa EXO1084, a partir de, 
motivo: O CONDUTOR NÃO É O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO.

Processo SF-1000041-1553467/2013, MICHAEL DOUGLAS 
GASPARINO, veiculo placa EZM8153, a partir de, motivo: NÃO 
APRESENTOU ADAPTAÇÃO DE POMO DE DIREÇÃO, CONFORME 
LAUDO DETRAN.

Processo SF-100041-893611/2013, SANDRO FRANCO, vei-
culo placa FCB9687, a partir de, motivo: JÁ POSSUI UM VEÍCULO 
(DPF0387) COM ISENÇÃO DE IPVA .

Processo SF-1000041-1486033/2013, FELIPE MOTZKUS 
POZZE, veiculo placa CLU7697, a partir de, motivo: REQUERENTE 
NÃO É O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO.

Processo SF-1000345-1227455/2013, MARIA GESSI DE 
CARVALHO TARETTO, veiculo placa LOV8289, a partir de, motivo: 
REQUERENTE NÃO É O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO.

Processo SF-51085-1578036/2013, ANDREA MARIA SAN-
TOS ROQUE CRUZ, veiculo placa FIK3729, a partir de, motivo: 
NÃO APRESENTOU CRV, CRLV E AUTORIZAÇÃO DE TRANSPORTE 
ESCOLAR EMITIDO PELO DETRAN.

Processo SF-1000056-1447100/2013, MARCELO BERNAR-
DO DOS SANTOS, veiculo placa FJP5793, a partir de, motivo: 
JÁ POSSUI UM OUTRO VEÍCULO (CPH2953) COM ISENÇÃO 
DE IPVA.

Processo SF-1000041-1513886/2013, TATIANE AMORIM 
CAJE, veiculo placa FMX8087, a partir de, motivo: NÃO ANEXOU 
O COMPROVANTE DE ADAPTAÇÃO COMPROVANDO O ACE-
LERADOR NO LADO ESQUERDO, CONFORME LAUDO DETRAN.

Processo SF-1000661-1547882/2013, IVANILDO DAVID DE 
SOUZA, veiculo placa FLQ5857, a partir de 11-12-2013, motivo: 
FALTA COMPROV DE ADAPTACAO DO VEICULO (ACELERADOR 
A ESQUERDA).

Processo SF-10006611547988/2013, JOAQUIM SANTOS DA 
SILVA, veiculo placa FMW7485, a partir de 11-12-2013, motivo: 
HABILITACAO VENCIDA.

Processo SF-1000661-1545955/2013, LEONARDO CARDO-
SO ROCHA, veiculo placa FAF5165, a partir de 11-12-2013, moti-
vo: FALTA COMPROVACAO DE QUE O VEICULO E AUTOMATICO 
E COM DIRECAO HIDRAULICA.

 Comunicado
Os contribuintes, abaixo identificados, ficam notificados da 

decisão do Chefe do PFC-10-Sé - São Paulo que negou provimen-
to ao pedido formulado através da contestação, relativamente 
ao lançamento do IPVA, exigido conforme comunicação expedi-
da nos termos do artigo 13-A da Lei 6.606/89 ou do artigo 18 
da Lei 13.296/08.

Dentro do prazo de 30 dias, contados da data desta publica-
ção, deverá ser efetuado o pagamento do débito com os acrésci-
mos legais, sob pena de inscrição na dívida ativa nos termos do 
artigo 13-A da Lei 6.606/89 ou do artigo 48 da Lei 13.296/08.

Da decisão cabe recurso ao Sr. Delegado Regional Tributário 
da Delegacia Regional Tributária da Capital I - São Paulo, uma 
única vez, dentro do prazo de 30 dias contados da publicação 
desta notificação, conforme disposto no artigo 8º do Decreto 
54.714/09.

Os autos aguardarão o decurso do prazo no Posto Fiscal 
identificado na Comunicação de Lançamento.
Nome CPF/CNPJ Nº Controle Placa
AG AUTOMOVEIS LTDA 043519222000128 50.943.092-2 DQK-8830
ANDRE FIDENCIO 000015328358848 52.750.032-0 HUP-0005
ANTONIO LIMBERTI NETO 000025740317843 50.583.487-0 HOW-2168
BRUNO SOARES BARROS 000036394669857 53.210.123-6 DNS-0688
CASSIO GARCIA MIOTO 000006654462840 52.967.678-3 DYV-7368
CIBELE MAGAROTO 000030146523857 50.697.635-0 BXS-1439
CIBELE MAGAROTO 000030146523857 48.079.484-4 BXS-1439
CLAYTON QUINTAIS MARTINEZ 000021964749832 53.008.774-1 EXO-0587
DILENIA GONCALVES DIAMENTE 000091758564849 50.092.478-8 COI-3797
DOUGLAS APRECIDO OLIVEIRA 000012656748844 45.093.415-9 LPB-1606
EDSON GARCIA PEREIRA 30672538920 30.052.711-1 AQC-7659
EDUARDO IVO DOS SANTOS 000018604474811 52.832.563-2 CAT-2847
FERNANDO DA SILVA LEITE 000031903457831 48.846.068-2 CFF-7643
FRANCISCO CARLOS DE OLIVEIRA 000007489755867 53.324.091-8 KIJ-8438
GUSTAVO MARCELLI ARAUJO 000031552286878 52.067.519-8 CVM-0394
HSBC BANK BRASIL SA 001701201000189 50.817.467-3 CVJ-9540
JOAO BOSCO BATISTA DA SILVA 000004786594822 52.400.667-2 COS-1595
JOAO MIGUEL ARAUJO 000083843833834 52.318.798-1 CAU-3496
JORGE DE SOUZA DA SILVA 000001141516870 50.963.443-6 DUX-7959
JOSEVALDO ALEXANDRE DE FARIAS 000092887821415 49.937.595-6 GWA-4816
JOSEVALDO ALEXANDRE DE FARIAS 000092887821415 52.735.800-9 GWA-4816
LEONICIO GAZOLA MATHIAS 000096988878815 53.311.748-3 HLE-5588
LUANA INGEGNO MARTINS 000035691238809 52.150.657-8 DZE-7844
LUIZ CARLOS MONTEIRO DA SILVA 000033243573815 52.451.491-4 CYR-1715
LUIZ CLARINDO FILHO 061199881000106 52.860.132-5 CLA-6917
MARCELO DE ARAUJO SILVA 000154162000184 49.547.769-2 CFM-6226
MARIA DA PAZ DE SOUSA MOTA 000024449660315 49.593.398-3 CMT-4956
MILTON SERGIO DE MORAES JUNIOR 000011623030854 53.137.226-1 COO-0508
PAULO ROBERTO DE ANDRADE FERREIRA 000014293029842 52.187.125-6 EUX-6164
ROBERTO FERRAZ DE CAMPOS 942.761.458/72 30.055.701-2 HHY-8999
ROGERIO ALVES 000005324179841 48.684.397-0 EMT-7241
ROGERIO FERREIRA DA SILVA 000003778624873 53.198.741-3 DJC-4738
ROSILEIA SANTOS CARVALHO 000030014383802 53.129.982-0 CME-3039
SILVANA DA SILVA NICOLAU 000005386213890 51.013.979-6 EFA-1470
VERTICAR COM DE VEIC LTDA 004175397000103 50.780.283-4 CMO-7999
VERTICAR COM DE VEICULOS LTDA 004175397000103 50.854.291-1 DCM-6760
WELLIGNTON RAMIRO DOS SANTOS 000054870143453 53.088.113-5 BYA-0508

 Comunicado
Os contribuintes, abaixo identificados, ficam notificados da 

decisão do Chefe do PFC-10-Sé - São Paulo que deu provimento 
ao pedido formulado através da contestação, relativamente ao 
lançamento do IPVA, exigido conforme comunicação expedida 
nos termos do artigo 13-A da Lei 6.606/89 ou do artigo 18 da 
Lei 13.296/08. Em razão disso, extingue-se o crédito tributário 
conforme disposto no artigo 156, inciso IX do Código Tributário 
Nacional - CTN.

o qual foi concedida a inscrição, hipótese prevista no inciso III, 
do artigo 30 do RICMS/00 (Aprovado pelo Decreto 45.490/00), 
c/c. artigos 15, 37 e 38, inciso I, da Portaria CAT 95/2006; 
Quadro Societário: Quadro Societário: ROSILENE GONÇALVES 
DE MELO, CPF 92.497.928-32, RG/RNE 256393199, SP (SSP); 
MARIA CLEONICE VIEIRA DOS SANTOS, CPF 112.214.558-69, 
RG/RNE 303620195, SP (SSP); JORGE LUIS MELO DE LIMA, CPF 
368.555.438-71, RG/RNE 401437267, SP (SSP). Nos termos do 
artigo 19 da Portaria CAT 95/2006, desta decisão, cabe recurso 
ao Diretor Executivo da Administração Tributária, sem efeito sus-
pensivo, no prazo de 30 (trinta) dias contados de sua publicação 
no Diário Oficial do Estado. Ficam os interessados e os sócios, 
acima identificados, notificados desta decisão.

Processo 1000371-1255883/2013 - O Delegado Regional 
Tributário da Capital – DRTC-I, declara NULA desde 07-02-
2012, a Inscrição Estadual 146.973.721.114, atribuída ao 
contribuinte JOSE R. VALERIO MATERIAIS ELETRICOS - EPP; Ins-
crição Estadual: 146.973.721.114 - Situação Cadastral: Inapto; 
Ocorrência Fiscal: Não localizada; CNPJ: 15.005.818/0001-74, 
Natureza Jurídica: Empresário(Individual); Endereço declarado: 
Rua Monsenhor de Andrade, 987, Box W 16 - Brás – São Paulo/
SP – CEP 03.009-100. Motivo determinante para a Decretação 
de Nulidade de Inscrição: Inexistência do estabelecimento ou da 
empresa, hipótese prevista no inciso III do artigo 30 do atual 
Regulamento do ICMS. Quadro Societário: JOSÉ ROBERTO VALÉ-
RIO CPF 039.739.858-12. Nos termos do artigo 19 da Portaria 
CAT 95/2006, desta decisão, cabe recurso ao Diretor Executivo 
da Administração Tributária, sem efeito suspensivo, no prazo de 
30 (trinta) dias contados de sua publicação no Diário Oficial do 
Estado. Ficam os interessados e os sócios, acima identificados, 
notificados desta decisão.

 Comunicado
Núcleo de Fiscalização 2
Notificação – ICMS
Assunto: Notificação para providências quanto ao endereço 

do estabelecimento
Nos termos do artigo 494 do RICMS/00, Decreto 45490 de 

30/11/00, fica o contribuinte abaixo identificado, NOTIFICADO a 
providenciar novo endereço para o estabelecimento, em função 
de o atual ser inadequado para o exercício de suas atividades. 
A Inscrição Estadual foi suspensa, preventivamente, até que seja 
providenciado novo endereço para o estabelecimento.

Prazo para atendimento 30 dias.
O não atendimento da presente, na forma e prazo acima, 

acarretará o cancelamento da Inscrição Estadual.
Contribuinte: BEIJING SHENGSHI COMERCIO DE MAQUI-

NAS DE COSTURA LTDA.
IE: 143.373.315.116 / CNPJ: 19.973.696/0001-60
Endereço: Avenida Alcantara Machado, 80 - Andar: 4, Conj: 

41, Sala: 1, Bras, CEP. 03.102-000, São Paulo, SP.
Data de Notificação: considerar-se-á notificado no 5º dia 

útil a partir desta publicação (item 1 do §4º do artigo 9º da Lei 
13.457/2009)

Posto Fiscal de Vinculação: PFC-10-SÉ, Av. Rangel Pestana, 
300, 1º andar, horário das 9:00h às 16h30

 Posto Fiscal da Capital 10 - Sé
 Despachos do Chefe, de 03-04-2014
Indeferindo, nos termos do Artigo 13 da Lei Estadual 

13.296/2008, os pedidos de ISENÇÃO DE IPVA, formulados 
pelos interessados abaixo relacionados, pelos motivos abaixo 
descritos. O Processo ficara aguardando prazo de 30 dias a 
partir da data desta publicação para apresentação de recurso 
ao Delegado Regional Tributário da Capital. O Recurso poderá 
ser protocolado no PFC-10 Sé na Av. Rangel Pestana, 300 – 1º 
Andar - Sé

PROCESSO, INTERESSADO, PLACA, a PARTIR DE, MOTIVO:
Processo SF-1000661-1512838/2013, SAMUEL DE FREITAS 

SALGADO, veiculo placa EZM7733, a partir de 04-12-2013, 
motivo: FALTA COMPROVAÇÃO DE ADAPTAÇÃO DO VEÍCULO 
(ACELERADOR A ESQUERDA).

Processo SF-1000661-1570306/2013, VALMIR RODRIGUES 
DA SILVA, veiculo placa HJP4785, a partir de 18-12-2013, moti-
vo: FALTA LAUDO MÉDICO DO DETRAN.

Processo SF-1000041-157599/2013, LUIS ANTONIO TADEU 
CIRILLO, veiculo placa EZM7656, a partir de 19-12-2013, motivo: 
EXISTE OUTRA ISENÇÃO ATIVA P/ VEÍCULO PLACA ELL2594 E 
FALTA COMPROVAÇÃO DE ADAPTAÇÃO DO VEÍCULO PLACA 
EZM7656.

Processo SF-1000041-1567152/2013, LEONICE ALVES DE 
OLIVEIRA, veiculo placa EQM2905, a partir de 17-12-2013, 
motivo: FALTA LAUDO MÉDICO DO DETRAN.

Processo SF-51085-1564959/2013, FRANCISCO GILMAR 
MACHADO DE LIMA, veiculo placa FFS0669, a partir de 17-12-
2013, motivo: FALTA DECLARAÇÃO DE QUE POSSUI APENAS UM 
VEÍCULO COM ISENÇÃO.

Processo SF-1000041-13813/2014, MIRIAM COSME 
AGUIAR DIAS, veiculo placa FHP7059, a partir de, motivo: FALTA 
CRM, CRLV E AUTORIZACAO DETRAN.

Processo SF-51220-1589228/2013, CESAR REIS TRANSPOR-
TE E LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA EPP, veiculo placa FMQ0250 
E FFW4330, a partir de 27-12-2013, motivo: FALTA CRM, CRMC 
E UM DOS VEÍCULOS É CARRO DE PASSEIO.

Processo SF-1000345-1568195/2013, REGINALDO GREGÓ-
RIO CAMPOS, veiculo placa FAD2038, a partir de 17-12-2013, 
motivo: JÁ POSSUI VEÍCULO COM ISENÇÃO (CTZ1087).

Processo SF-1000661-1559009/2013, ROGERIO FERREIRA 
DA SILVA, veiculo placa EZM8559, a partir de 13-12-2013, 
motivo: FALTA CRV, CRLV E COMPROVANTE DE ADAPTAÇÃO DO 
VEÍCULO (POMO NO VOLANTE).

Processo SF-1000807-970990/2013, SUELLEN DA CRUZ 
SILVA, veiculo placa LQD0317, a partir de, motivo: REQUERENTE 
DIFERENTE DO PROPRIETARIO DO VEICULO.

Processo SF-1000041-1472277/2013, JOÃO CARDOZO DE 
LIMA, veiculo placa ECT3797, a partir de, motivo: JA POSSUI 
ISENCAO PARA O VEICULO PLACA ECT3797.

Processo SF-1000041-1518722/2013, SILMARA RUIZ DE 
OLIVEIRA, veiculo placa FFS0790, a partir de, motivo: FALTA 
AUTORIZACAO DETRAN, CRV, CRLV E CRM.

Processo SF-1000041-24694/2014, SIDNEI RICARDO SAN-
TOS SILVA, veiculo placa FJP9719, a partir de 10-01-2014, moti-
vo: FALTAM CRV, CRLV E AUTORIZAÇÃO DO DETRAN.

Processo SF-1000041-1570379/2013, MARIA CRISTINA 
RODRIGUES RACHID, veiculo placa FMA1496, a partir de, 
motivo: REQUERENTE JÁ POSSUI VEÍCULO (EQF3698) COM 
ISENÇÃO DE IPVA.

Processo SF-1000661-1575908/2013, FRANCISCA MARIA 
PEREIRA DE SOUZA, veiculo placa FLQ7168, a partir de, motivo: 
FALTA COMPROVAÇÃO DE ADAPTAÇÃO DO VOLANTE, CONFOR-
ME LAUDO DETRAN.

Processo SF-1000661-1549172/2013, ALESSANDRA BOR-
GES BUENO, veiculo placa EZG6345, a partir de, motivo: FALTA 
COMPROVANTE DE ADAPTAÇÃO DO VEÍCULO, CONFORME 
LAUDO DETRAN.

Processo SF-1000041-1317/2014, ELISANGELA DE ALMEI-
DA MANTOAN, veiculo placa EXO0859, a partir de, motivo: 
REQUERENTE NÃO É O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO.

Processo SF-1000041-1563346/2013, FERNANDO FEITO-
SA DE SOUZA, veiculo placa EFV5478, a partir de, motivo: O 
CONDUTOR DO VEÍCULO NÃO É O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO.

Processo SF-1000661-1558428/2013, ROBSON DA SILVA 
LOPES, veiculo placa NWI5492, a partir de, motivo: REQUERENTE 
JÁ POSSUI VEÍCULO (DLB9773) COM ISENÇÃO DE IPVA.

Processo SF-1000661-1561110/2013, EDSON ANTONIO 
LIMA, veiculo placa EAM6302, a partir de, motivo: FALTA 
COMPROVAÇÃO DE ADAPTAÇÃO DO VEÍCULO, CONFORME 
LAUDO DETRAN.

Processo SF-1000041-1524029/2013, MARIA DE FATIMA 
LANCIONI AMORIM, veiculo placa FJZ5689, a partir de, motivo: 

inciso III, o Delegado Regional Tributário deverá encaminhá-los 
para a Diretoria Executiva de Administração Tributária – Super-
visão de Comércio Exterior/DEAT-COMEX.” (NR);

VIII – o inciso VI ao “caput” do artigo 8º:
“VI - na data da constatação pelo Fisco do atendimento das 

condições deste decreto, os créditos relativos aos recolhimentos 
relacionados nos requerimentos protocolizados nos termos do 
artigo 1º-A, entre 01-11-2010 e 31-05-2014, salvo se a referida 
constatação ocorrer antes de 01-06-2014, hipótese em que 
deverá ser observado o disposto no inciso V relativamente aos 
créditos nele referidos.” (NR);

IX – o artigo 8º-A:
“Artigo 8º-A - Para extinção da execução fiscal, nos termos 

do item 2 do parágrafo único do artigo 8º, o contribuinte deverá 
apresentar comprovação de:

I - desistência de ações ou embargos à execução fiscal com 
renúncia ao direito sobre o qual se fundam, nos respectivos 
autos judiciais;

II - quitação integral pelo sujeito passivo das custas e 
demais despesas processuais;

III - desistência pelo advogado do sujeito passivo da cobran-
ça de eventuais honorários de sucumbência.” (NR);

Artigo 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, exceto em relação ao inciso I do artigo 2º, que 
produz efeitos desde 01-11-2010.

 DIRETORIA EXECUTIVA DA ADMINISTRAÇÃO 
TRIBUTÁRIA

 Comunicado
DEAT - Série Regime Especial 084/2014
O Diretor Executivo da Administração Tributária, em face do 

disposto no artigo 482, § 3º do RICMS, aprovado pelo Decreto 
45.490/00, comunica aos interessados que O Coordenador da 
Administração Tributária, com base no artigo 489 do supra-
mencionado Regulamento e nos termos da Portaria CAT 43/07, 
CONCEDEU ao contribuinte a seguir identificado Regime Espe-
cial relacionado com procedimentos para pagar o imposto sobre 
o valor acrescido na industrialização por encomenda relativo às 
parcelas dos serviços de refusão de sucatas de alumínio e das 
mercadorias empregadas no processo industrial.

Processo: UA 12218-377624/2012
Dependência: DIRETORIA EXECUTIVA DA ADMINISTRAÇÃO 

TRIBUTÁRIA
Interessada: ALUX DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

LTDA.
IE: 482.099.979.115 - CNPJ: 05.304.298/0001-47
Endereço: Rod. Arnaldo Júlio Mauerberg, 3960, Prédio 4, 

Nova Odessa/SP
 Comunicado
DEAT - Série Regime Especial 085/2014
O Diretor Executivo da Administração Tributária, em face do 

disposto no artigo 482, § 3º do RICMS, aprovado pelo Decreto 
45.490, de 30-11-2000, comunica aos interessados que, com 
base no artigo 479-A do supramencionado Regulamento, CON-
CEDEU ao contribuinte a seguir identificado Regime Especial 
relacionado com a emissão de Conhecimento de Transporte 
Rodoviário de Carga.

Processo: UA 32000-1629744/2012
Dependência: DIRETORIA EXECUTIVA DA ADMINISTRAÇÃO 

TRIBUTÁRIA
Interessada: HAPPENING EMPREENDIMENTOS IMPORT. E 

EXPORT. LTDA
IE: 664.046.248.114 - CNPJ: 50.632.496/0001-94
Endereço: Av. Marginal Maurilio Bacega 1.950, Sertãozi-

nho - SP

 DELEGACIAS REGIONAIS TRIBUTÁRIAS

 DELEGACIA REGIONAL TRIBUTÁRIA DA 
CAPITAL I
 Despachos do Delegado Regional, de 4-4-2014
Processo 51085-960048/2013 - O Delegado Regio-

nal Tributário da Capital – DRTC-I, declara NULA, desde a 
data de sua concessão, em 31-03-2013, a Inscrição Estadual 
142.241.318.115, CNPJ 17.842.228/0001-21, atribuída ao con-
tribuinte FABIO DA SILVA JUNIOR, Natureza Jurídica: Empresário 
(Individual); Endereço declarado: Rua Cacimba, 46, Loja 01 
- Jardim Matarazzo - São Paulo/SP - CEP: 03.813-140; Motivo 
determinante para a Decretação de Nulidade de Inscrição: 
Inexistência do estabelecimento ou da empresa e indicação de 
outros dados cadastrais falsos, hipótese prevista nos incisos III e 
V, do artigo 30 do RICMS/00 (Aprovado pelo Decreto 45.490/00), 
c/c artigos 15, 37 e 38, inciso I, da Portaria CAT 95/2006; Quadro 
Societário: FABIO DA SILVA JUNIOR, CPF 097.827.854-23. Nos 
termos do artigo 19 da Portaria CAT 95/2006, desta decisão, 
cabe recurso ao Diretor Executivo da Administração Tributária, 
sem efeito suspensivo, no prazo de 30 (trinta) dias contados de 
sua publicação no Diário Oficial do Estado. Ficam os interessados 
e o sócio, acima identificados, notificados desta decisão.

Processo 1000374-117237/2014 - O Delegado Regio-
nal Tributário da Capital – DRTC-I, declara NULA, desde a 
data de sua concessão, em 07-12-2010, a Inscrição Estadual 
147.682.623.111, CNPJ 12.974.395/0001-02, atribuída ao con-
tribuinte DITOFERRO COMERCIO DE METAIS, TUBOS E PLASTI-
COS EIRELI, Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada; 
Endereço declarado: Rua Natal, 705 – Vila Bertioga – São Paulo/
SP – CEP: 03.186-030; Motivo determinante para a Decretação 
de Nulidade de Inscrição: Inexistência do estabelecimento para 
o qual foi concedida a inscrição, hipótese prevista no inciso III, 
do artigo 30 do RICMS/00 (Aprovado pelo Decreto 45.490/00), 
c/c artigos 15, 37 e 38, inciso I, da Portaria CAT 95/2006; Quadro 
Societário: DANILO MARCOS PEREIRA COSTA; CPF 221.784.008-
84; Nos termos do artigo 19 da Portaria CAT 95/2006, desta 
decisão, cabe recurso ao Diretor Executivo da Administração 
Tributária, sem efeito suspensivo, no prazo de 30 (trinta) dias 
contados de sua publicação no Diário Oficial do Estado. Ficam 
o interessado e o sócio, acima identificados, notificados desta 
decisão.

Processo 51085-959821/2013 - O Delegado Regio-
nal Tributário da Capital – DRTC-I, declara NULA, desde a 
data de sua concessão, em 31-03-2013, a Inscrição Estadual 
142.241.309.114, CNPJ 17.842.227/0001-87, atribuída ao con-
tribuinte CARDOSO & SILVA COMERCIO DE COSMETICOS LTDA, 
Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada; Endereço 
declarado: Avenida Ragueb Chohfi, 780 - São Mateus - São 
Paulo/SP - CEP: 08.375-000; Motivo determinante para a Decre-
tação de Nulidade de Inscrição: Inexistência do estabelecimento 
ou da empresa e indicação de outros dados cadastrais falsos, 
hipótese prevista nos incisos III e V, do artigo 30 do RICMS/00 
(Aprovado pelo Decreto 45.490/00), c/c artigos 15, 37 e 38, 
inciso I, da Portaria CAT 95/2006; Quadro Societário: LEIDIANE 
SILVA LIMA, CPF 011.003.223-37; ELIZEU CARDOSO VARGAS, 
CPF 236.040.868-25. Nos termos do artigo 19 da Portaria CAT 
95/2006, desta decisão, cabe recurso ao Diretor Executivo da 
Administração Tributária, sem efeito suspensivo, no prazo de 
30 (trinta) dias contados de sua publicação no Diário Oficial do 
Estado. Ficam os interessados e os sócios, acima identificados, 
notificados desta decisão.

Processo 1000374-975819/2011- O Delegado Regional 
Tributário da Capital – DRTC-I, declara NULA desde a data de 
sua concessão, ou seja, em 29-12-2010, a Inscrição Estadual 
147.729.080.114, atribuída ao contribuinte DU FIO INDÚSTRIA 
E COMÉRCIO DE METAIS LTDA, CNPJ 13.050.405/0001-86, Natu-
reza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada; Endereço declara-
do: Rua Padre Leonel de Franca, 281, - Vila Libanesa - São Paulo/
SP – CEP: 03.193-070. Motivo determinante para a Decretação 
de Nulidade de Inscrição: Inexistência do estabelecimento para 
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 DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS E 
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 Extrato de Convênio
Processo SF 23750-647527/2008
Registro DSAC 014/2014
Parecer Juridico 226/2014
Partícipe: GS/SEFAZ
Órgão Conveniado: FEDERAÇÃO DO COMÉRCIO DE BENS, 

SERVIÇOS E TURISMO DO ESTADO DE SÃO PAULO
Objeto: Troca de informações de modo a aprofundar o 

conhecimento que dispõem sobre a atividade econômica do 
setor representado por essa federação - 1º termo aditivo de 
prorrogação de prazo por mais 15 meses.

Vigência: 17-03-2014 a 16-06-2015
Data Assinatura: 31-03-2014

 DIVISÕES REGIONAIS DE ADMINISTRAÇÃO

 DIVISÃO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DE ARAÇATUBA
 Comunicado
Notificação DRA/8 – NFSAC 007/2014. Notificamos Welin-

ton Francisco da Costa, CPF 039.099.731-59, a comparecer 
na Divisão Regional de Administração de Araçatuba – DRA/8-
NFSAC, situada à rua São Paulo, 510 – Vila Mendonça na 
cidade de Araçatuba-SP- fone (18) 3607-2600 ramal 3675, 
até o dia 03-05-2014 (30 dias da publicação), para que possa-
mos dar andamento ao expediente de rito sumário 1000810-
1053784/2013, referente a restituição de TFSD, em virtude 
da não utilização do serviço e por não conseguir notificar o 
contribuinte, após decorrido o prazo, o mesmo será arquivado.

 COORDENADORIA DA ADMINISTRAÇÃO 
TRIBUTÁRIA

 Portaria CAT-47, de 04-04-2014

Altera a Portaria CAT-154/10, de 24-09-2010, que 
disciplina o procedimento para o reconhecimento 
do recolhimento efetuado em operação de impor-
tação por conta e ordem de terceiros ao Estado do 
Espírito Santo, a que se refere o Decreto 56.045, 
de 26-07-2010

O Coordenador da Administração Tributária, tendo em vista 
o disposto no Protocolo ICMS-23, de 3 de junho de 2009, no 
Convênio ICMS-36, de 26-03-2010, e no Decreto 56.045, de 
26-07-2010, com as alterações do Decreto 59.952, de 13-12-
2013, expede a seguinte portaria:

Artigo 1º - Passam a vigorar com a redação que se segue os 
seguintes dispositivos da Portaria CAT-154/10, de 24-09-2010:

I – o artigo 4º:
“Artigo 4º - O imposto que não tiver sido recolhido ao 

Estado de São Paulo, relativamente às situações e períodos 
previstos nas alíneas “d” e “f” do item 3 do § 1º do artigo 2º, 
poderá ser recolhido com os acréscimos legais, no prazo de 15 
dias, contados da apresentação do requerimento no Posto Fiscal.

§ 1º - O recolhimento deverá ser efetuado por meio de 1 
(uma) Guia de Recolhimento (GNRE), gerada no endereço eletrô-
nico https://www.fazenda.sp.gov.br/simp, para cada Declaração 
de Importação.

§ 2º - O débito fiscal a que se refere o "caput", que tenha 
sido objeto de pagamento no âmbito do PEP - Programa Especial 
de Parcelamento, instituído pelo Decreto 58.811, de 27-12-2012, 
será considerado para os fins do parágrafo único do artigo 1º, 
sendo que, na hipótese de débito parcelado, somente produzirá 
efeitos com a respectiva liquidação total.” (NR);

II – o parágrafo único do artigo 8º:
“Parágrafo único - Constatada a extinção do crédito tribu-

tário, o Delegado Regional Tributário, em se tratando de débito:
1 - não inscrito em dívida ativa, determinará o arquivamen-

to do processo;
2 - inscrito em dívida ativa, solicitará à Procuradoria Geral 

do Estado o cancelamento da Certidão de Dívida Ativa - CDA, 
e, na hipótese de o débito se encontrar ajuizado, a extinção da 
execução fiscal, desde que atendidas as condições previstas no 
artigo 8º-A.” (NR);

III – o “caput” do artigo 9º, mantidos os seus incisos:
“Artigo 9º - Serão retomados o procedimento de fiscaliza-

ção e o curso do processo administrativo tributário ou judicial 
na hipótese de:” (NR).

Artigo 2º - Ficam acrescentados os seguintes dispositivos à 
Portaria CAT-154/10, de 24-09-2010:

I – o artigo 1º-A:
“Artigo 1°-A – O requerimento para reconhecimento dos 

recolhimentos realizados ao Estado do Espírito Santo não efetu-
ado no prazo disposto no artigo 1º poderá, atendidas as mesmas 
condições, ser apresentado ao Delegado Regional Tributário da 
situação de sua inscrição estadual, até 31-05-2014.” (NR);

II – a alínea “g” ao item 3 do § 1º do artigo 2º:
“g) a indicação do número da Certidão de Dívida Ativa – 

CDA, na hipótese de débito inscrito, ou os dados do processo 
judicial correspondente, na hipótese de débito inscrito e ajui-
zado.” (NR);

III – o § 4º ao artigo 2º:
“§ 4º - Para efetuar o requerimento de que trata o artigo 

1º-A, o contribuinte deverá observar o seguinte:
1 – acessar o Sistema RICORD disponibilizado no “site” 

da Secretaria da Fazenda, no endereço eletrônico http://www.
fazenda.sp.gov.br, opção “Produtos e Serviços”, RICORD – 
Reconhecimento de Recolhimentos – Importações por Conta 
e Ordem;

2 – fazer o “download” dos formulários e do requerimento 
diretamente do sistema RICORD;

3 – preencher os formulários conforme disposto no item 3 
do § 1º, gravando-os em uma mídia eletrônica;

4 – os formulários devidamente preenchidos e gravados em 
mídia eletrônica deverão ser entregues ao Posto Fiscal de vincu-
lação no momento da apresentação do requerimento, observado 
o disposto no § 3º.

5 – não se aplica o disposto no item 4 do § 1º e no § 2º, 
ambos deste artigo.” (NR);

IV – o parágrafo único ao artigo 3º:
“Parágrafo único – Relativamente ao requerimento efetua-

do nos termos do artigo 1º-A, em substituição ao disposto nos 
incisos II e III deste artigo, a autoridade fiscal deverá consultar 
os dados dos formulários na mídia fornecida pelo contribuinte, e 
imprimir a relação de DI diretamente da mídia.” (NR);

V – o § 2º ao artigo 5º, passando o atual parágrafo único a 
ser denominado § 1º:

“§ 2º - O disposto no inciso I não se aplica aos requerimen-
tos efetuados nos termos do artigo 1º-A.” (NR);

VI – a alinea “c” ao inciso I do “caput” do artigo 6º:
“c) relativamente ao débito inscrito na Dívida Ativa, solici-

tar à Procuradoria Geral do Estado a suspensão da respectiva 
execução fiscal;” (NR);

VII - o parágrafo único ao artigo 6º:
“Parágrafo único – Relativamente aos requerimentos efetu-

ados nos termos do artigo 1º-A, em substituição ao disposto no 


